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ATOS DO REITOR

PORTARIA N° 39, DE 12 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9o, alínea “a”, do Decreto 
n° 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n° 23079.037195/92-91,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9o, inciso I, da Lei 
i f  8112, de 11/12/90, na cargo de Professor Adjunto, Nível 01, d o 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, AGRÍCOLA DE 
SOUZA BETHLEM, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, homologado em 02/09/92, na vaga da aposentadoria do 
Professor Adjunto Amaury de Oliveira Queiroz, ocorrida em 
15/07/91 e publicada no DOU de 15/07/91.

A posse do nomeado dar-se-ã no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta no DOU, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N” 44, DE 13 DE JANEIRO DE 1993

(9 Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições,

Resolve designar o Professor EDUARDO BATALHA VI
VEIROS DE CASTRO em substituição ao Professor Gilberto 
Cardoso Alves Velho, na condição de substituto eventual do 
Professor Luiz Fernando Dias Duarte, Ordenador de Despesa do 
Projeto “Pesquisa em Antropologia Social” (Portaria n°2417, 
de 12/11/92).

PORTARIA N° 45, DE 13 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições,

Resolve designar o Professor ARMANDO CLEMENTE como 
Coordenador do Convênio assinado entre o Município do Rio de 
janeiro e a UFRJ, visando à reforma do Anexo da Casa da Ciência. 
(Processo n°'23079.45252/92-88).

PORTARIA N° 48, DE 14 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9o, alínea “a”, do Decreto 
n° 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n° 23079.039906/92-06,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9o, inciso I, da Lei 
n° 8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Titular do QUP/UFRJ, 
no regime de 40 (quarenta) horas, ALFRED LEMLE, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, homologado em 13/10/92, 
na vaga da aposentadoria do Professor Titular Marcelo Moreira 
de Ipanema, ocorrida em 05/06/90 e publicada no DOU de 
05/06/90.

A posse do nomeado dar-se-ã no pmzo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta no DOU, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N” 49, DE 14 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 
n11 23079.040269/92-01,

Resolve alocar no Departamento 02 - Ciência da Computação 
do Instituto de Matemática 01 (uma) vaga de Professor Assistente 
no Setor de Algoritmos, no regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas com Dedicação Exclusiva (40 DE).

PORTARIA N* 50, DE 14 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 
u° 23079.044761/92-66, combinado com o art. 4° da Resolução 
Conjunta CEG/CEPG n° 01/90,

Resolve alocar no Departamento de Pediatria, na área de 
Infectologia Pediátrica na Faculdade de Medicina/CCS, 1 (uma) 
vaga de Professor Assistente, no regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, na vaga decorrente da rescisão de 
contrato do Professor Adjunto EVANDRO CAIRE METTRAU, 
determinando que no prazo de 60 (sessenta) dias seja publicado 
Edital para concurso público de preenchimento da vaga.
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PORTARIA N° 51, DE 14 DE JANEIRO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 23079.045343/92-31, combinado com o art. 4o da Resolução 
Conjunta CEG/CEPG n° 01/90,

Resolve alocar no Departamento de Física Teórica do Institu
to de Física/CCMN 1 (uma) vaga de Professor Adjunto, no regime 
de trabalho de 40 (quarenta) horas com Dedicação Exclusiva (40 
DE), na vaga decorrente da rescisão do contrato do Professor 
Adjunto WALDEMAR MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR, de
terminando que no prazo de 60 (sessenta) dias seja publicado 
Edital para concurso público de preenchimento de vaga.

CONSELHO DE CURADORES
PROF. NELSON MACUL AN FILHO - Reitor 

PROF. MAURÍCIO LANSK.I - Representante do MEC 
JOÃO FREI RE FILHO - Representante do Conselho Universitário 

PROF. THEMISTOCLES ALVES FERREIRA FILHO - Representante
dos Ex-Alunos

PROF. CARLOS RUSSO - Representante da Assembléia Universitária

SESSÃO DE 24/11/1992

PROCESSO N° 23079.043562/90-32 - CT/EQ
Doação de equipamentos, conforme relação às fls. 29 do 

processo, adquiridos através do Convênio n° 43.88.0443.00, feita 
pela FINEP à UFRJ. "Autorizada a aceitação da doação e a 
incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do 
relator, às fls. 21.”

PROCESSO N° 23079.044798/91-95 - CT/COPPE
Doação de equipamentos adquiridos através de Convênio 

PADCT n° 7.3.90.0392.00 à UFRJ. "Autorizada a aceitação da 
doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com 
o parecer do relator, às fls. 129.”

PROCESSO N° 23079.038363/92-29 - UFRJ/SR-3
Solicitação de baixa de cauções pendentes, por prescrição, 

concernente ao período 1986 a 1987, conforme menciona o 
parágrafo 5o do art. 139 do Decreto nl> 93.872/86, tendo em vista 
que até a presente data não houve, por parte das empresas, o 
pedido de devolução. “Autorizada a baixa das cauções relacio
nadas às fls. 2 a 5, num montante de Cr$ 652,30 (seiscentos e 
cinquenta e dois cruzeiros e trinta centavos), conforme informa
ção de fls. 1 do Diretor da Divisão de Contabilidade da SR-3.”

PROCESSO N° 23079.038672/92-53 - SR-3
Abertura de crédito suplementar para reforço de dotação 

orçam entária, conform e R esolução 35/92, no valor e 
CrS 482.971.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões e 
novecentos e setenta e um mil cruzeiros). "Autorizada a abertura 
do crédito suplementar, conforme Resolução u° 35/92 (Anexo
D - ”

PROCESSO N° 23079.002880/92-79 - CCS/EEFD
Doação de Rede de Proteção de nylon com 200m2, feita pelo 

Banco do Brasil S.A. à UFRJ. "Autorizada a aceitação da doação 
e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer 
de relator, às fls. 8.”

PROCESSO N° 23079.004775/92-65 - CCS/1CB
Doação de bens, referente ao material importado pela FUJB, 

adquiridos através do Convênio FINEP 4.3.0542.00, à UFRJ.

"Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao patrimô
nio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 22.”

PROCESSO N° 23079.009021/91-11 - CCSACB
Doação de equipamentos, referente ao material importado 

pela FUJB, adquiridos através dos Convênios com a FINEP nos 
4.3.86.0746.00 e 4.3.86.0745.00, à UFRJ. “Autorizada a aceita
ção da doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de 
acordo com o parecer do relator, às fls. 138.”

PROCESSO N° 23079.010008/91-50 - CCS/I. BIOL.
Doação de equipamentos importados pela FUJB, adquiri

dos através de Convênio FINEP n° 4.3.87.0870.00, à UFRJ. 
Apenso Proc. 23079.016361/89-74, que trata do mesmo assun
to. "Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao 
patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às tis. 
5 0 .”

PROCESSO N° 23079.013439/91-78 - UFRJ/SR-3
Doação de equipamentos à UFRJ, importados pela FUJB, 

adquiridos através de recursos do Convênio FINEP/PADCT 
n° 5.2.89.0537.00. "Autorizada a aceitação da doação e a 
incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer 
do relator, às fls. 28.”

PROCESSO N° 23079.017338/92-93 - CCS/HU
Doação de equipamentos, referente ao material importado 

pela FUJB, adquiridos através do convênio com o INAMPS, à 
UFRJ. "Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao 
patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 
152.”

PROCESSO N° 23079.029079/91-53 - CCS/HU
Doação de bens, referente ao material importado pela 

FUJB, adquiridos através de convênio feito pelo INAMPS à 
UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao 
patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecendo relator, às fls. 
2 6 .”

PROCESSO N° 23079.032844/92-54 - CT/EQ
Doação de 08 (oito) fornos elétricos de câmara horizontal, 

modelo FECL II, feita pela FAPERJ à UFRJ. “Autorizada a 
aceitação da doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, 
de acordo com o parecer do relator, às fls. 16 do processo.”

PROCESSO N° 23079.034690/92-93 - CCS/HU
Doação de bens, referente ao material importado pela 

FUJB, adquiridos através de convênio com o INAMPS à UFRJ. 
"Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao patri
mônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 81.”

PROCESSO N° 23079.035113/91-74 - CCS/HU
Doação de equipamentos, referente ao material importado 

pela FUJB, adquiridos através de convênio, feita pelo INAMPS 
à UFRJ. "Autorizada a aceitação da doação e a incorporação 
ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às 
tis. 78.”

PROCESSO N® 23079.035725/92-10 - CCS/I. MICROB.
Doação de equipamentos feita pela FAPERJ à UFRJ. “Au

torizada a aceitação da doação e a incorporação ao patrimônio 
da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 19.”

PROCESSO N* 23079.035901/92-32 - UFRJ
Doação de uma impressora Elebra/Epson, modelo LO 1070 

com cabo, feita pela CREDICARD S.A. à UFRJ. “Autorizada 
a aceitação da doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, 
de acordo com o parecer do relator, às fls. 12.”
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PROCESSO N° 23079.037733/92-19 - CCS/ICB
Solicitação de incorporação ao patrimônio da UFRJ de bens 

adquiridos através do concurso Cienciarte IIL patrocinado pela 
FUJB. “Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao 
patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 
3 2 .”

SESSÃO DE 22/12/1992

PROCESSO N° 23079.024482/92-40 - SR-3
Abertura de Créditos Suplementares para reforço de dotação 

orçamentária, conforme Resoluções n° 11/92, no valor de 
Cr$ 700.000.000,00 (setecentos milhões.de cruzeiros); n° 12/92, 
no valor de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros); n° 14/92, 
no valor de Cr$ 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos mi
lhões de cruzeiros); n° 15/92, no valor de Cr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros); n° 27/92, no valor de 
CrS 4.100.000.000,00 (quatro bilhões e cem milhões de cruzeiros); 
n° 28/92, no valor de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta 
milhões de cruzeiros); n° 31/92, no valor de CrS 1.000.000.000,00 
(um bilhão decruzeiros); n° 33/92, no valor de CrS 560.000.000,00 
(quinhentos e sessenta milhões de cruzeiros); n° 34/92, no valor de 
CrS 1.040.000.000,00 (um bilhão e quarenta milhões de caizei- 
ros); ii° 36/92, no valor de CrS 140.000.000,00 (cento e quarenta 
milhões de cruzeiros); 37/92, no valor de Cr$ 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros); n° 38/92, no valor 
de CrS 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeiros); n° 39/92, no valor de CrS 4.600.000.000,00 (quatro 
bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros); n° 42/92, no valor de 
CrS 367.000.000,00 (trezentos e sessenta e sete milhões de cruzei
ros); n° 43/92, no valor de CrS 880.000.000,00 (oitocentos e 
o iten ta m ilhões de c ru ze iro s); n° 47/92, no valor de 
CrS 866.000.000,00 (oitocentos e sessenta e seis milhões decruzei
ros); iC 48/92, no valor de CrS 1.309.000.000,00 (um bilhão e 
trezentos e nove milhões de cruzeiros); n° 49/92, no valor de 
CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros); n° 51/92, no 
valor de CrS 981.000.000,00 (novecentos e oitenta e um milhões 
de cruzeiros); n° 52/92, no valor de CrS 192.000.000,00 (cento e 
noventa e dois milhões de cruzeiros); n° 55/92, no valor de 
CrS 2.182.500.000,00 (dois bilhões, cento e oitenta e dois milhões 
e q u in h en to s  mil c ru z e iro s ) ; n" 56 /92 , no valor de 
CrS 5.287.000.000,00 (cinco bilhões;:duzentos e oitenta e sete 
milhões de cruzeiros) e n° 60/92, no valor de CrS 1.370.000.000,00 
(um bilhão e trezentos e setenta milhões de cruzeiros). “Autorizada 
a abertura dos créditos suplementares, conforme Resoluções supra
citadas (Anexos de I a XXIV).”

PROCESSO N° 23079.025031/92-66 - SR-3
Abertura de créditos suplementares, para reforço de dotação 

orçamentária, conforme Resoluções de. n" 40/92, no valor de 
CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) e n° 41/92, no 
valor de CrS 659.600.000,00 (seiscentos e cinqüenta e nove mi
lhões e seiscentos mil cruzeiros). “Autorizada a abertura dos 
créditos suplementares, conforme Resoluções n,:iK 40/92 e 41/92 
(Anexos XXV e XXVII).”

PROCESSO N° 23079.044625/92-58 - SR-3
Abertura de crédito suplementar, para reforço de dotação 

orçamentária, conforme Resolução n° 44/92, no valor de 
Cr$ 700.000.000,00 (setecentos milhões decruzeiros). “Autoriza
da a abertura do crédito suplementar, conforme Resolução n'144/92 
(Anexo XXVII).”

PROCESSO N° 23079.044623/92-22 - SR-3
Abertura de crédito suplementar para reforço, de dotação 

orçamentária, conforme Resolução n° 46/92, no valor de 
Cr$ 360.258.000,00 (trezentos e sessenta milhões e duzentos e

cinqüenta e oito mil cruzeiros). “Autorizada a abertura do crédito 
suplementar, conforme Resolução n° 46/92 (Anexo XXYII).”

PROCESSO N° 23079.021228/92-07 - SR-1
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de 

Cr$ 1.000.000,00 (um milhão e cruzeiros), recebido por Maria 
Durvalina Fernandes Bastos, para atender ãs despesas de pronto 
pagamento. “Homologada a concessão do Suprimento e aprovada 
a respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 36 do processo.”

PROCESSO N° 23079.021229/92-61 - SR-4
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), em nome da servi
dora Maria Guadalupe Piragibe da Fonseca, para despesas de 
pronto pagamento da SR-4. ‘Homologada a concessão do Supri
mento e aprovada a respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 
75 do processo.”

PROCESSO N° 23079.021408/92-81 - SR-3
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de 

Cr$ 2.000.000,(X) (dois milhões de cruzeiros), recebido por Renata 
Gerard Bondim, para atender ãs despesas relativas aos Seminários 
de Abertura do Programa de Atualização de Professores da Rede 
Estadual-PAPRE-RJ. “Homologada a concessão do Suprimento e 
aprovada a respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 27 do 
processo.”

PROCESSO N° 23079.021902/92-27 - SG-6
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, nu valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Ale
xandre Marinho, para atender às despesas de pronto pagamento da 
SG-6. “Homologada a concessão do Suprimento e aprovada a 
respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 62 do processo.”

PROCESSO IST 23079.022487/92-92 - SR-2
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas no valor de 

CrS 2.000.000,00 (dois milhões decruzeiros), recebido por Anizio 
Kalili Filho, para atender às despesas de pronto pagamento da 
SR-2. “Homologada a concessão do Suprimento e apruvada a 
respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 60 do processo."

PROCESSO N° 23079.026180/92-51 - SR-1
Concessão de Suprimento e Prestação de Comas, no valor de 

Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), recebido por Armando 
Augusto Clemente, para atender às despesas de pronto pagamento 
referente ao evento da T  Feira Rio Negócios. “Homologada a 
concessão do Suprimento e aprovada a respectiva Prestação de 
Contas, conforme fls. 33 do processo."

PROCESSO N° 23079.035239/92-93 - SG-6
Concessão de Suprim ento e Prestação, no valor de 

CrS 2.000.000,(X) (dois milhões de cruzeiros), recebido por Ale
xandre Marinho, para atender às despesas de pronto pagamento da 
SG-6. “Homologada a concessão do Suprimento e aprovada a 
respectiva Prestação de Contas, conforme fls, 24 do processo."

PROCESSO N° 23079.037905/92-64 - SR-1
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas,-no valor de 

CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), recebido por 
Renata Gerard Bondim, para atender às despesas de pronto paga
mento da SR-1. “Homologada a concessão do Suprimento e a 
Prestação de Contas (aprovação), conforme fls. 14 do processo."

PROCESSO N° 23079.039450/92-67 - SG-4
Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de 

CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Guadalupe Piragibe da Fonseca, para atender às despesas de pronto 
pagamento da SG-4. “Homologada a concessão do Suprimento e
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aprovada a respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 50 do 
processo.”

PROCESSO N° 23079.039683/92-13 - SG-1
Concessão do Suprimento e Prestação de Contas no valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Re- 
nalaGerard Bondim, para atender às despesas de pronto pagamento 
da SG-1. “Homologada a concessão do Suprimento e aprovada 
a respectiva Prestação de Contas, conforme fls. 12 do processo.”

PROCESSO N° 23079.43231/92-37 - CT/EQ

Pedido de incorporação de bens relacionados às fls. 38 e 39, 
adquiridos através de recursos oriundos de convênio, feito pela 
CAPES à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a incorpo
ração ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 41.”

PROCESSO N° 23079.028945/91-15 - CCS/I. BIOL.
Solicitação de incorporação e respectiva baixa ao patrimônio 

da UFRJ de bens pertencentes ao Instituto de Biologia, conforme 
relação às fls. 27, com o valor simbólico de CrS 0,01, tendo em 
vista a impossibilidade de identificação da origem dos recursos 
utilizados para a aquisição. “Autorizada a incorporação e a 
respectiva baixa dos bens, conforme parecer do relator, às fls. 28 
do processo.”

PROCESSO Nü 23079.001902/92-74 - CT-EQ
Doação de equipamentos, adquiridos através de Convênio 

n° 7.3.90,0473.00, feita pela FINEP à UFRJ. “Autorizada a 
aceitação da doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de 
acordo com o parecer do relator, às fls. 27.”

PROCESSO N° 23079.001903/92-37 - CT/EQ
Doação de 01 (uma) caixa comutadora 2x1, mod. especial 

centromics, feita pela FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da 
doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com 
o parecer do relator, às fls. 9.”

PROCESSO N° 23079.006167/92-31 - CCMN/IF
Doação de equipamentos e material de consumo feita pela 

FUJB à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a incorpora
ção ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 27.”

PROCESSO N° 23079.006651/92-42 - CT/COPPE
Doação de equipamentos, referentes ao material importado 

pela FUJB, adquiridos através dos Convênios 6.2.84.0532.00 e
4.3.86.0677.00, feita pela FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceita
ção da doação e a incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo 
com o parecer do relator, às fls. 265.”

PROCESSO N° 23079.015008/92-18 - CCMN/IQ
Doação de equipamentos, conforme relação de fls. 34, feita 

pela United Station Agency for International Development e 
FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a incorpo
ração ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 35.”

PROCESSO N° 23079.017698/92-59 - CCS/NPPN
Doação de equipamentos, conforme relação de fls. 14, feita 

pela International Foundation for Science da Suécia à UFRJ. 
“Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao patrimô
nio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 15.”

PROCESSO N° 23079.033653/92-21 - CFCH/FE

Doação de equipamentos, conforme relação de fls. 13 e 14, 
feita pela FUJB à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
incorporação ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do 
relator, às fls. 15.”

PROCESSO N° 23079.033966/92-15 - CCS/HU
Doação de equipamentos e de materiais de consumo, impor

tados pela FUJB, feita pelo INAMPS à UFRJ, conforme relação 
de fls. 36. “Autorizada a aceitação da doação e a incorporação ao 
patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, às fls. 
3 7 .”

PROCESSO N° 23079.044444/92-11 - CCMN/IQ

Doação de equipamentos e materiais permanentes, conforme 
relação às fls. 18, adquiridos através de diversos convênios, feita 
pela FINEP e LADETEC à UFRJ. “Autorizada a aceitação da 
doação e a incorporação aopatrimônio da UFRJ, de acordo com 
o parecer do relator, às fls. 19.”

PROCESSO Nw 23079.009444/91-02 - CT/COPPE
Doação de 01 (um) sistema linearizado de anemometria por 

fio quente com acessórios, conforme relação de fls. 193, feita pela 
FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a incorpo
ração ao patrimônio da UFRJ, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 194 do processo.”

PROCESSO N° 23079.038200/92-64 - SG-1

Concessão de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Ma
ria Durvalina Fernandes Bastos, para atender às despesas de 
pronto pagamento da SG -1. “Homologada a concessão do Supri
mento e aprovada a respectiva Prestação de Comas, conforme 
parecer do relator.”

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 011/92

RESOLUÇÃO N° 011/92 ^
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de s™  

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
03.044.0205.2085.0002 - Manutenção da Atividade

Administrativa
Unidade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.92-0250.153.115 - Cr$ 700.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de



R ece ita  132 1 .0 0 .0 0  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 700.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 012/92 

RESOLUÇÃO N° 012/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de u° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio

e Finanças
4590.52-0250.153.115 - CrS 200.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 200.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO III

CREDITO SUPLEMENTAR N" 014/92 

RESOLUÇÃO N" 014/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

^TOmpetência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento, a saber:

Atividade(s) Conforme 
Unidade(s) 23.00.00
08.044.0205.2085.0002

3490.92-0250.153.115
08.044.0205.2085.0003

4590.52.0250.153.115
08.044.0205.2085.0006
4590.52-0250.153.115

discriminação abaixo:
- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- Manutenção da Atividade 

Administrativa
- CrS 200.000.000,00
- Manutenção da Atividade 

Didática - Graduação
- CrS 300.000.000,00
- Manutenção do Acervo Bibliográfico
- Cr$ 2.300.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de

R ece ita  132 1 .0 0 .0 0  - Ju ro s  de T ítu lo s  de Renda - 
Cr$ 2.800.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 015/92 

RESOLUÇÃO N° 015/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Umdade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
4590.524)250.153.115 - CrS 500.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 500.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR N" 027/92

RESOLUÇÃO N1' 027/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 4.100.000.000,00 (quatro bilhões e cem milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s) conforme abaixo discriminado:
Unidade(s) 23.00.00 
08.044.0205.2085.0003

3190.16-0250.153.115
3490.36-0250.153.115
4590.52-0250.153.115
08.044.0205.2085.0002

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- Manutenção da Atividade 

Didática - Gniduação
- CrS 100.000.000,00
- CrS 500.000.000,00
- CrS 800.000.000,00
- Manutenção da Atividade 

Administrativa
3490.92-0250.153.115
08.044.0205.2085.0006
4590.52-0250.153.115
15.084.0492.2012.0001
3490.41-0250.153.115

- CrS 900.000.000,00
- Manutenção do Acervo Bibliográfico
- Cr$ 300.000.000,00
- PASEP
- Cr$ 1.500.000.000,00
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2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima no Elemento de 
Receita 1321.00.00 - Juros de Renda - CrS 4.100.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO VI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 028/92 

RESOLUÇÃO N° 028/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto do item 5doart. 101 do Regimen
to Gerai da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros), 
nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0002 - Manutenção da Atividade

Administrativa
Unidade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.92-0250.153.115 - CrS 150.000.000,00

2) A cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R eceita  1 3 2 1 .00 .00  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 150.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO VIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 032/92 

RESOLUÇÃO N” 032/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205,2085.0003

Unidade(s) 23.00.00 
3490.30-0250.153.115 
3490.39-0250.153.115 
4590.52-0250.153.115

- Manutenção da Atividade 
Didática - Graduação

- Sup.-Geral de Patrimônio e Fimtnças
- CrS 400.000.000,00
- CrS 300.000.000,(X)
- CrS 300.000.000,00

i

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 1.000.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO IX

ANEXO VII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 031/92 

RESOLUÇÃO N*’ 031/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros), nos termos 
da informação de fls., para reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0003

Unidade(s) 23.00.00 
3490.36-0250.153.115 
3490.39-0250.153.115 
4590.52-0250.153.115

- Manutenção da Atividade
Didática - Graduação

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- CrS 200.000.000,00
- CrS 300.000.000,00
- CrS 500.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 1.000.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CRÉDITO SUPLEMENTAR Nn 033/92 

RESOLUÇÃO N” 033/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente <j| 
República de n" 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de cruzei
ros), nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.208 5.0003

Unidade(s) 23.00.0) 
3490.30-0250.153.115 
3490.36-0250.153.115 
4590.52-0250.153.115

- Manutenção da Atividade 
Didática - Graduação

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- CrS 200.000.000,(X)
- Cr$ 200.000.000,00
- CrS 160.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1 3 2 1 .00 .00  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 560.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO X ANEXO XII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 034/92 

RESOLUÇÃO N° 034/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 1.040.000.000,00 (hum bilhão e quarenta milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.39-0250.153.115 - CrS 1.040.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, nos Elementos de 
Receita 13110000 - Aluguéis - Cr$ 900.000.000,00, 13120000 - 
Arrendamentos - CrS 30.000.000,00, 13220000 - Dividendos - 
CrS 6.000.000,00,16009900 - Outros Serv. - CrS 100.000.000,00, 
19199900 - Outras Multas - Cr$ 3.000.000,00 e 19210000 - 
Indenizações - Cr$ 1.000.000,00 - Total: CrS 1.040.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 036/92 

RESOLUÇÃO N° 036/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen- 
[to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de cruzeiros), 
nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s) 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
4590.52-0250.153.115 - CrS 140.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 140.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 037/92 

RESOLUÇÃO NT 037/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do árt. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 1.500.000.000,00 (hum bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade(s)
08.044.0-53.115 - Cr$ 200.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R eceita - 1321.00.00 - Juros de Título de Renda - 
CrS 1.500.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

anexo xni

CRÉDITO SUPLEMENTAR N*’ 038/92 

RESOLUÇÃO N° 038/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n'> 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 1.500.000.000,00 (hum bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003

Unidade(s): 23.00.00 
3490.30-0250.153.115 
3490.36-0250.153.115 
3490.39-0250.153.115 
4590.52-0250.153.115

-'Manutenção da Atividade 
Didática - Graduação

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- CrS 300.000.000,00
- CrS 300.000.000,00
- Cr$ 600.000.000,00
- CrS 300.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R eceita : 1321 .00 .00  - Juros de T ítu lo s  de Renda - 
CrS 1.500.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO XIV 3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CREDITO SUPLEMENTAR N° 039/92

RESOLUÇÃO N° 039/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 4.600.000.000,00 (quatro bilhões e seiscentos milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
Conforme abaixo discriminado
Unidade: 23.00.00 
Fonte: 0250.153.115
08.044.0205.2085.0003

3490.30
3490.33
15.078.0486.4089.0003 
3490.39
15.084.0492.2012.0001
3490.41

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- Recursos Diretamente Arrecadados 
-Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
- CrS 300.000.000,00
- CrS 800.000.000,00
- Concessão de Vale-Transporte 
-CrS 2.500.000.000,00
- PASEP
- CrS 1.000.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R eceita  1321 .00 .00  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 4.600.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XVI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 043/92 

RESOLUÇÃO Nu 043/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 880.000.000,00 (oitocentos e oitenta milhões de cruzei
ros), nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade: 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio a Finanças
3490.39-0250.153.115 - Cr$ 880.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
Cr$ 880.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XVII

ANEXO XV
CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 047/92

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 042/92 

RESOLUÇÃO N° 042/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLUÇÃO N° 047/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do iirt, 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66,536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:
RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 367.000.000,00 (trezentos e sessenta sete milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de Os., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003

Unidade: 23.00.00 
3490.30-0250.153.115 
3490.39-0250.153.115 
4590.52-0250.153.115

-Manutenção da Atividade 
Didática - Graduação

- Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
- CrS 96.000.000,00 
-C r$ 150.000.000,00 
-CrS 121.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de Arrecadação na Unidade, no Elemento de Receita
1321.00.00 - Juros de Títulos de Renda - Cr$ 367.000.000,00.

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 866.000.000,00 (oitocentos e sessenta e seis milhões de 
cnizeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.,2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Genü de Patrimônio e Finanças
3490.39-0250.153.115 - CrS 866.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  132 1 .0 0 .0 0  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 866.000.000,00.

3) Esta Resolução.entrará em vigor na data de sua publicação.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 048/92 

RESOLUÇÃO N° 048/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que constado Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 1.309.000.000,00 (hum bilhão e trezentos e nove milhões 
de cruzeiros), nos termos de fls., para reforço de dotação consig
nada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 -Manutenção da Atividade 

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.39- 0250.153.115 - Cr$ 1.309.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
Receita 1321.00.00 - Juros de Títulos de R enda-1.309.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XIX

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 049/92 

RESOLUÇÃO N° 049/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de if  66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade Didática -

Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.39- 0250.153.115 - Cr$ 200.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 200.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XVIII ANEXO XX

CRÉDITO SUPLEMENTAR N" 051/92 

RESOLUÇÃO N° 051/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5doart. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 981.000.000,00 (novecentos e oitenta e um milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.30-0250.153.115 - Cr$ 300.000.000,00
3490.39- 0250.153.115 - CrS 681.0003)00,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s de T ítu lo s  de Renda - 
Cr$ 981.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 052/92 

RESOLUÇÃO N° 052/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de, n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto ã(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 192.000.000,00 (cento e noventa e dois milhões de 
cruzeiros), nos termos da informação de Os., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 -Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.39- 0250.153.115 - CrS 192.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pêlo 
excesso de Arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  132 1 .0 0 .0 0  - Ju ros de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 192.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO XXII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N* 055/92 

RESOLUÇÃO N° 055/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n" 66,536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 2.182.500:000,00 (dois bilhões, cento e oitenta e dois 
milhões e quinhentos mil cruzeiros), nos termos da informação 
de fls„ para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, 
a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.30-0205.153.115 -C r$ 1.430.500.000,00
3490.39-0250.153.115 -C r$ 752.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, nos Elementos de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 1.756.000.000,00e 1600.13.00- Serviços Administrativos - 
CrS 426.500.000,00 - Total: CrS 2.182.500.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 056/92 

RESOLUÇÃO N° 056/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de Cr$ 5.287.000.000,00 (cinco bilhões e duzentos e oitentae sete 
milhões de cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Fonte: 0250.153.115 - Recursos Diretamente Arrecadados

Atividade:
Conforme abaixo discriminado:
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
08.044.0205.2085.0002 - Manutenção da Atividade

Administrativa
3490.91 - Cr$ 48.000.000,00
4690.64 - Cr$ 60.000.000,00
08.044.0205.2085.0003 -Manutenção da Atividade

Didática - Graduação

3490.30 - Cr$ 700.000.000,00
3490.33 - Cr$ 500.000.000,00
3490.36 - Cr$ 700.000.000,00
3490.39 - Cr$ 2.000.000.000,00
4590.52 - Cr$ 279.000.000,00
15.084.0492.2012.0001 -Contr. p/Form. P. Ser. - PASEP 
3490.41 - Cr$ 1.000.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
CrS 5.287.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXIV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 060/92 

RESOLUÇÃO N° 060/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de u° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 1.370.000.000,00 (hum bilhão e trezentos e setenta 
milhões de cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Gentl de Patrimônio e Finanças
3490.30-0250.153.115 - Cr$ 500.000.000,00
3490.39-0250.153.115 - CrS 870.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento d^| 
R ece ita  1321 .00 .00  - Ju ro s  de T ítu lo s  de R enda - 
Cr$ 1.370.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 040/92 

RESOLUÇÃO N° 040/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE: .

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), nos
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termos da informação de fls., para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0206.2085.0003 -Manutenção da Atividade

Didática - Pós-Graduação
Unidade(s): 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.39-0381.039.707 - CrS 50.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
remanejamento na mesma fonte de recursos e atividade, no 
Elemento de Despesa 3490.30 - Material de Consumo - 
CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), para cobrir 
o PI 271/92-CV Capes, p/o Apoio ao Desenvolvimento das 
Atividades de Pós-Graduação.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXVI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 041/92 

RESOLUÇÃO N° 041/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Gerai da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo,

RESOLVE:

1) Fica aberto ã(s) untdade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 659.600.000,00 (seiscentos e cinqüenta e nove milhões e 
seiscentos mil cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade: 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.36-0250.153.115 - CrS 659.600.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 
excesso de arrecadação na Unidade acima, no Elemento de

Í^ e c e ita  1 600 .1  300  - S e rv iç o s  A d m in is tr a t iv o s  - 
^rS 650.600.000,00.

/
3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO XXVII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N11 044/92 

RESOLUÇÃO N° 044/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n“ 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 23079.044625/92-58,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço da dotação consignada 
■no vigente Orçamento, a saber:

Atividade:
08.044.0206.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Pós-Graduação
Unidade: 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.30-0381.044.412 - Cr$ 227.000.000,00
3490.39-0381.044.412 -CrS 133.000.000,00
4590.52-0381.044.412 -C r$ 340.000.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelos 
recursos oriundos de Convênio n° 192/92-SENESU, para a Recu
peração da Infra-Estrutura das Unidades de Ensino e Pesquisa da 
COPPE, nos Elementos de Receita 1760.00.00 - Transf. de Conv. 
- CrS 360.000.000,00 e 2460.00.00 - Transf. de Conv. - 
CrS 340.000.000,00 - Total: CrS 700.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XXVIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N° 046/92 

RESOLUÇÃO N° 046/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regimen
to Gerai da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto da 
mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente da 
República de n° 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 23079.044623/92-22,

RESOLVE:

1) Fica aberto à(s) unidade(s) o Crédito Suplementar no valor 
de CrS 360.258.000,00 (trezentos e sessenta milhões e duzentos 
e cinqüenta e oito mil cruzeiros), nos termos da informação de lis., 
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a 
saber:

Atividade:
08.044.0205.2085.0003 - Manutenção da Atividade

Didática - Graduação
Unidade: 23.00.00 - Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
4590.51-0381.046.797 - CrS 360.258.000,00

2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará, pelos 
recursos oriundos de Convênio u° 288/92-SENESU, para a Recu
peração das Instalações da Biblioteca do CFCH, no Elemento de 
Receita 2460.00.00 - Transf. de Conv. - CrS 360.258.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

CONSELHO SUPERIOR DE 
COORDENAÇÃO EXECUTIVA

PROF. NELSON MACOLAN FILHO - Reitor 
PROF, PAULO ALCÂNTARA GOMES - Vice-Reitor 

PROF. GODOFREDO [íE OLIVEIRA NETO-Sub-Reitor 
PR( )F. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO -Sub-Reitor 

PROF.JOSIRSIMEONECiOMES -Sub-Reitor 
PROF HELOÍSA MARi A C. BARBOSA LEITE - Sub-Reitor 

PROF. ARMANDO AUCilJSTOCLEMENTE-Sub-Keitor 
PROF. JOSÉLUOIANO DESOUZA MENEZES -Prefeito 

PROF. RUI FERNANDO RODRIGUES PEREIRA -Decano/CCMN 
PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA - Decano/CFCU 

PROF MARIA DA PENHA Dt IROIS JOHANSSEN - Deeano/CLA 
PROF. WALTER BLOI.SE - Deamo/CCJE 

PROF NILMA SANTOS FONTANIVE-Decano/CCS - 
PROF. MÁRIO FERNANDO PETZHOLD - Deeanu/CT 

ARQ. JOSÉGERALDO DE ALMEIDA - Diretor do ETU
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SESSÃO DE 15/12/1992

ORDEM DO DIA

PROCESSO N° 23079.047966/92-85 - UFRJ/SR-5
Proposta de Orçamento da UFRJ para o exercício de 1993 - 

Plano de Execução Orçamentária. "Aprovado, por unanimidade, 
o Plano de Recursos Orçamentários para 1993, constante de fls. 
2 a 8 do processo.”

EXTRAPAUTA

1 - Fundação COPPETEC

O CSCE, após examinar bem a matéria, opinou, por unanimi
dade, da seguinte forma:

"...pela aprovação dos termos gerais da minuta de convênio 
de Colaboração Recíproca e Intercâmbio Científico e Tecnológi
co entre a Universidade e a Fundação Coordenação de Projetos, 
Pesquisas e Estudos Tecnológicos, esta em processo de institui
ção, manifestando sua disposição de vir a celebrá-lo.

"Em particular, o CSCE manifestou também sua concordân
cia em que a sede da Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisas 
e Estudos Tecnológicos seja localizada no Campus da Ilha do 
Fundão, em condições ainda a serem estabelecidas, que a sigla 
COPPETEC seja utilizada na sua denominação e que a UFRJ 
assuma as atribuições que lhe são cometidas nas disposições 
estatutárias da Fundação, relativamente à indicação de represen
tantes institucionais para os órgãos de administração desta.”

ATOS DO SUB-REITOR DE PATRIMÔNIO E 
FINANÇAS

PORTARIA N° 55, DE 18 DE JANEIRO DE 1993

O Sub-Reitor de Patrimônio e Finanças, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta no Processo 
u° 23079.029758/92-30,

Resolve designar SANDRA NOGUEIRA LEÃO, Diretora da 
Divisão de Licitação, DAVID ADÃO, Assistente em Adminis
tração, JOÃO MAURÍCIO SANTIAGO MATOS, Assistente em 
Administração, RONALDO CARVALHO F AS ANO, Assistente 
em Adm inistração, e o Professor JOSÉ GERALDO DE 
ALMEIDA, Diretor do ETU, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão Superior de Licitação.

DIÁRIAS

Concessão

PROCESSO N° 007891/92-72
EDUARDO DE MIRANDA BATISTA, sete diárias internacio
nais.

PROCESSO N° 014319/92-32
MARIO VAISMAN, quatro diárias intemacionais.

PROCESSO N° 014102/92-41
ANA CELIA DE SÁ EARP, oito diárias intemaci onais e meia. 

PROCESSO N° 104104/92-76
DIOGENES PEREIRA DE LIMA, oito diárias internacionais e

PROCESSO N° 014103/92-11
TATIANA MARIA DAMASCENO, oito diárias internacionais 
e meia.

PROCESSO N° 014104/92-39
MARCELUS GONÇALVES FERREIRA, oito diárias internaci
onais e meia.

PROCESSO N° 014106/92-00
CELINA CORRÊA BATALHA, oito diárias internacionais e 
meia.

PROCESSO N° 014101/92-88
KATIA SOUZA GU ALTER, oito diárias intemaci onais e meia. 

PROCESSO N° 014099/92-38
ANDRÉ MEYER DE LIMA, oito diárias internacionais e meia. 

PROCESSO Nl> 015218/92-61
LUC1A MARIA FRANÇA S1ANO, doze diárias internacionais. 

PROCESSO N° 014107/92-64
MARIA INES G AL VÃO SOUZA, oito diárias internacionais e 
meia.

PROCESSO N° 010783/92-78
MAURÍCIO DE VASCONCELLOS GUEDES PEREIRA, oito 
diárias internacionais.

PROCESSO N° 001908/92-51
CILENE DA CUNHA PEREIRA, SILVIA FIGUEIREDO 
BRANDÃO, MARIA EMILIA BARCELLOS DA SILVA e 
EDIL A V1ANNA DA SILVA, dez diárias e meia a cada uma.

PROCESSO N° 042957/92-15
MARIA DA GRAÇA SOPHIA DE MIRANDA LIMA, duas 
diárias.

PROCESSO N° 041043/92-56
JOSÉ ROBERTO BRINATI, duas diárias.

PROCESSO N° 044140/92-19
BENEDICTO HUMBERTO RODRIGUES FRANCISCO, duas 
diárias.

PROCESSO N” 044139/92-30 
TH AIS GALVÃO DA SILVA, duas diárias.

PROCESSO N° 047285/92-16
CARLOS ALBERTO CONCEIÇÃO e JOÃO PATROCÍNIO DE 
LIMA FILHO, três diárias e meia a cada um.

PROCESSO N° 039753/92-99
FERNANDO VIEIRA AGAREZ, três diárias e meia.

PROCESSO N° 044771/92-10
SÉRGIO POTSCH DE CARVALHO E SILVA, unia diária e 
meia.

PROCESSO N° 029763/92-16
BLANCA ELENA RIOS GOMÈS BICA, quatro diárias. 

PROCESSO N" 036026/92-98
SÉRGIO ALEX KUGLAND DE AZEVEDO, oito diárias e meia. 

PROCESSO N" 022438/92-87
FERNANDA BARROSO BELTRÃO, quatro diárias.

met a.
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PROCESSO N° 045284/92-74
MARIA DO CARMO BUSTAMANTE JUNHO, uma diária e 
meia.

PROCESSO N° 017988/92-39
JOSÉ MANOEL DE SEIXAS, cinco diárias.

PROCESSO N° 044756/92-26
BERTHA KOIFFMANN BECKER e CLAUDIO ANTÔNIO 
GONÇALVES EGLER, seis diárias e meia a cada um.

PROCESSO N° 043810/92-34
ANA LUIZA COELHO NETTO, três diárias e meia.

PROCESSO N° 047286/92-71
LENZI DA SILVA CONCEIÇÃO, meia diária.

PROCESSO N° 047287/92-33
CARLOS ROBERTO FAGUNDES DA SILVA, meia diária.

PROCESSO N° 047288/92-04
DANIEL RODRIGUES DE ARAÚJO, meia diária:

PROCESSO N° 035246/92-59
MARIA LUCIA LACAZ AMARAL, duas diárias e meia. 

PROCESSO N° 024619/92-01
TARCÍSIO LUIZ COELHO DE CASTRO, cinco diárias e meia.

PROCESSO N° 046937/92-41 
NELSON MACULAN FILHO, meia diária.

PROCESSO N° 048139/92-81
SEDNEI DA CONCEIÇÃO B EL ARMING, meia diária.

PROCESSO N° 044637/92-37 
ARTUR OBINO NETO, seis diárias.

PROCESSO N° 038116/92-50 
FERNANDO REGLA VARGAS, duas diárias.

PROCESSO N° 044764/92-54
MARIA TERESA MENEZES DE SZECHY, uma diária e meia.

PROCESSO 1ST 042610/92-18 
RICARDO TADEU LOPES, três diárias.

PROCESSO N° 046642/92-48
AILTON CAMPOS DOS SANTOS, meia diária.

PROCESSO N° 039875/92-76
CELENA MIRAGLIA HERRERA DE FIGUEIREDO, duas diá
rias.

PROCESSO N° 031394/92-02 
MARGARETA LUCE, uma diária.

PROCESSO N° 046789/92-81
MARISTELA NOGUEIRA DOS SANTOS, duas diárias e meia. 

PROCESSO N° 020709/92-41
ANA LUIZA COELHO NETTO e EVARISTO DE CASTRO 
JUNIOR, onze diárias e meia a cada um.

PROCESSO N° 029344/92-93
VERA CRISTINA RODRIGUES FEITOSA, duas diárias e meia.

PROCESSO N° 046085/92-83 
NELSON MACULAN FILHO, meia diária.

PROCESSO N" 017990/92-81
CARLOS AUGUSTO DE ALCÂNTARA GOMES, cinco diári
as.

PROCESSO N° 007891/92-72
EDUARDO DE MIRANDA BATISTA, sete diárias internacio
nais.

PROCESSO 1ST 046938/92-12
ARTUR OBINO NETO, duas diárias e meia.

PROCESSO N° 034995/92-41
AILTON CAMPOS DOS SANTOS, meia diária.

PROCESSO N° 046635/92-82
CLAUDIO LUIZ BARAÚNA VIEIRA, meia diária.

PROCESSO N° 043198/92-63 

LILIAN NASSER, cinco diárias.

PROCESSO N° 039769/92-29
NESTOR ALBERTO ZOUAIN PEREIRA, três diárias interna
cionais.

PROCESSO N° 035190/92-04

MARTIN SCHMAL, quatro diárias internacionais.

PROCESSO N° 036222/92-26
YASCO ARACAVA, três diárias internacionais.

PROCESSO N° 030781/92-03

ADILSON ELIAS XAVIER, oito diárias internacionais. 

PROCESSO N° 037734/92-73
MARIO FERNANDO PETZHOLD, cinco diárias internacio
nais.

PROCESSO N° 041312/92-66
MARIA TERESA MENEZES DE SZECHY, uma diária e meia.

PROCESSO N° 041353/92-43
ALBERTO SCHNAIDER, quatro diárias e meia.

PROCESSO N° 044558/92-23
RICARDO FERREIRA MONTEIRO, cinco diárias e meia. 

PROCESSO N° 046726/92-36
LIVIA PRESTES LEMOS DA SILVA e SONIA MARIA 
CHRIS HANES DE OLIVEIRA HERCOWITZ, três diárias e 
meia a cada uma.

PROCESSO N° 045898/92-56
GILSON GOMES VIEIRA, quatro diárias e meia.

PROCESSO N° 045897/92-93
RUNDSTHEN VASQUES DE NADER, oito diárias e meia. 

PROCESSO N° 037163/92-02
AFFONSO CARLOS SEABRA DA SILVA TELLES,GIULIO 
M A S S A R A N I ,  E V A R IS T O  C . B IS C A IA  J R . ,  
K R IS H N A S W A M Y  R A JA G O P A L  e G E R A L D O  L. 
SANTANNA JR., duas diárias a cada um.
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c. PROGRAMAS FACULTATIVOS a.4) Realização do Exame de Seleção 05 e/ou 06/07/93

0$ Pontos Facultativos não prejudicarão o Calendário Escolar 
estabelecido para a Universidade.

a.5) Matricula decorrente de Isenção
Vestibular * 23/07/93

IV - ATOS DA ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

1) Relativos ao Io Semestre

a) PARA ALUNOS DE ORIGEM EXTERNA À UFRJ

a.l) Inscrição pedido de(Transferência 04 a 08/01/93

a.2) Inscrição pedido de Isenção de Vestibular 04 a 08/01/93

a.3) Realização do Exame de Seleção 25 e/ou 26/01/93

a.4) Matrícula decorrente de transferência 12/02/93

a.5) Matrícula decorrente de Isenção de Vestibular 12/02/93

a. 6) Matrícula dos alunos que ingressaram
pelo Concurso Vestibular de 1993,
classificados para o Io e T  períodos 15 e 16/02/93

b) PARA ALUNOS JÁ VINCULADOS À UFRJ

b. l) Inscrição pedido rematrícula decorrente
de Isenção de Vestibular 14 a 19/01/93

b.2) Transferência de Curso 21 a 29/01/93

b.3) Manutanção de Matrícula para cursar a Licenciatura 
correspondente, por concluintes de cursos de Bacharelados do 
CFCH, ou 2o Ciclo Profissional para o Io período letivo de 1993 
21/01 a 29/01/93

b.4) Rematrícula de Matrícula Cancelada 04 a 12/02/93

b.5) Rematrícula de Matrícula Trancada 04 a 12/02/93

b.6) Rematrícula decorrente de Isenção
de Vestibular 12/02/93

b.7) Truncamento de Matrícula (na Unidade) 05 a 18/05/93

c) ATOS ACADÊMICOS RELATIVOS ÀS DISCIPLINAS 
OBEDECERÃO AOS SEGUINTES PRAZOS:

c.l) Inscrição em disciplinas de
Formação Pedagógica na Faculdade
de Educação 18/01 a 12/02/93

c.2) Inscrição em disciplinas de Formação 
Pedagógica na Faculdade de Educação 
para alunos rematriculados 12/02/93

c.3) Inscrição em disciplinas até 18/02/93

c.4) Alteração em inscrição em disciplinas
(art. 8o, Res. 15/71 dó CEG) 01 a 12/03/93

c.5) Pedidos de inscrição em disciplinas 
concomitantemente com seu 
pré-requisito, na Unidade
(art. 3o, Res. 03/88) 01 a 12/03/93

c.6) Desistência de Inscrição em disciplinas
(trancamento de inscrição) até 02/04/93

2. Relativos ao 2o Semestre

a) PARA ALUNOS DE ORIGEM EXTERNA À UFRJ

a.l) Inscrição pedido transferência 14 a 18/06/93

a.2) Matrícula decorrente de transferência 23/07/93

a.3) Inscrição pedido Isenção Vestibular 14 a 18/06/93

b) PARA ALUNOS JÁ VINCULADOS À UFRJ

b.l) Inscrição pedido rematrícula decorrente
de Isenção de Vestibular 14 a  18/06/93

b.2) Transferência de Curso 07 a 16/07/93

b.3) Manutenção de Matrícula para cursar Licenciatura 
conespondente, por concluintes de cursos de 
Bacharelado do CFCH, ou 2° Ciclo Profissional 
para o 2o período de 1993 07 a 16/07/93

b.4) Rematrícula de Matrícula Cancelada 15 a 23/07/93

b.5) Rematrícula de Matrícula Trancada 15 a 23/07/93

b.6) Rematrícula decorrente da Isenção
de Vestibular 23/07/93

b.7)Trancamento de Matrícula
(na Unidade) 27/09 a 08/10/93

c) ATOS ACADÊMICO RELATIVOS ÀS DISCIPLINAS 
OBEDECERÃO AOS SEGUINTES PRAZOS

c.l) Inscrição em disciplinas de Formação
Pedagógica na Faculdade de Educação 01 a 23/07/93

c.2) Inscrição em disciplinas de Formação 
Pedagógica na Faculdade de Educação 
para alunos rematriculados 26/07/93

c.3) Inscrição em disciplinas 28/07/93

c.4) Alterações de Inscrição em disciplinas
(art. 8 da Res. 15/71 do CEG) 02 a 13/08/93

c.5) Pedidos de Inscrição em disciplinas 
concomitantemente com seu 
pré-requisito, na Unidade
(art. 3‘* da. Res.03/88 do CEG) 02 a 13/08/93

c.6) Desistência de inscrição em disciplinas
(trancamento de inscrição) até 03/09/93

c.7) Inscrição em disciplinas no período especial
(93/3 1993/1994; até 23/12/93

c.8) Desistência de inscrição em disciplinas, período
período especial (93/3 - 1993/1994) até 26/01/94

NOTA

Os prazos para divulgação, pelo Centro e Unidades, do 
elenco de disciplinas a serem oferecidas no período letivo 
subseqüente e respectivos horários, deverão respeitar os 
seguintes limites (Res.08/72 do CEG, art. Io)

I - Para o 2o período de 1993 até 13/05/93

II - Para o período especial (93/3 - 1993/1994) até 19/11/93

III - Para o Io período de 1994 até 11/10/93

Art.7° A previsão de turma será feita nos seguintes prazos:

I - Para o 2o período de 1993 até 28/05/93

II - Para o período especial
(93/3 - 1993/3 - 1993/1994) até 03/12/93

in  - Para o Io período de 1994 até 29/10/93
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Membros titulares

- Prof. Dr. Elias Humberto Alves - UNESP
- Prof. Dr. Antonio Mário Sette - UMECC
- Prof. Dr. Osvaldo Chateaubriand - PUC/RJ
- Prof. Dr. Emmanuel Carneiro Leão - IFCS/UFRJ
- Prof. Dr. Raul Ferreira Landim Filho - IFCS/UFRJ

Membros suplentes

- Prof51. Dra. Doris Aragon - UFF
- Prof. Dr, Guido Antonio de Almeida - IFÇS/UFRJ

O candidato inscrito terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação deste Edital, para impugnar qualquer um 
dos nomes acima citados.

EDITAL

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História 
do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de súas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontram 
abertas as inscrições para o exame de seleção para ingresso no 
Curso de Doutorado em História Social (1̂ de 04 de janeiro a 26 
de fevereiro de 1993, das 10 às 16 horas, na Secretaria do Curso, 

0 n o  prédio do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, Largo de 
São Francisco de Paula n° 1, sala 205, Centro, Rio de Janeiro, de 
acordo com as seguintes disposições:

d) Apresentar histórico escolar do curso de nível mais alto 
realizado pelo candidato.

e) Apresentar curriculum vitae acompanhado de comprovan
tes dos trabalhos realizados e exemplares dos mais relevantes 
dentre estes, a critério do candidato, sendo obrigatória a apresen
tação de cópia da Dissertação de Mestrado, se for o caso.

f) Apresentar Projeto de Tese devidamente formalizado, 
conforme os padrões acadêmicos aceitos.

g) Indicar, no formulário de inscrição, as duas línguas estran
geiras de sua escolha, dentre as seguintes: inglês, francês, alemão, 
italiano e espanhol, nas quais fará exame de proficiência;

h) Apresentar carta dirigida à Coordenação do Programa na 
qual se explicitem os motivos da opção pelo Curso, os objetivos 
pretendidos e a disponibilidade para realizá-lo.

' i) Um retrato 3X4.
(D Autorizado pelo CEPG em reunião do dia 10 de abril de 1992.
Processo n° 23079/005096/92-59, fl. n° 7.

/ II - Exame de seleção
a) O exame de seleção dos candidatos ao Doutorado, cujas 

inscrições tenham sido aceitas pela Coordenação, será realizado 
dentro das formas e dos critérios estabelecidos individualmente 
pelos docentes devidamente autorizados pelo Colegiado/^que 
aprovou também o número de vagas oferecidas e a indicação da 
área proposta pelos referidos docentes, constantes da relação 
anexa.

I- Requisito para inscrição do candidato

a) Ser graduado, portador dé diploma de curso de nível 
superior em História ou nas diversas áreas das Ciências Humanas 
e Sociais concedido pela UFRJ, ou por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo CFE, bem como os portadores de 
diploma obtido no estrangeiro, devidamente revalidado no país.

b) Apresentar fotocópia(s) do(s) diploma(s) de curso(s) de 
Graduação e Pós-Graduação, quando realizado(s).

c) Preencher formulário de inscrição, indicando o nome do 
professor-orientador a cuja vaga concorrerá, constante da relação 
anexa.

b) O exame, realizado pelos docentes-examinadores indivi
dualmente, tem caráter classificatório e eliminatório, caso dos 
candidatos que, na classificação decrescente dos pontos por eles 
obtidos, excedem o número de vagas oferecidas/

m  - Data do exame 

DIAS: 09, 10, 11 E 12 DE MARÇO.

HORÁRIO: A PARTIR DAS 9:00 HORAS;
RESULTADO FINAL: 12 DE MARÇO, ÀS 16 HORAS.
(2) Os ducenies-examiuadnres individuais deverãu encaminhar ã 
Cinirdcmição relutúrins circunstanciados de tudo o processo de 
seleção, acompanhados de relação dos candidatos class'd içados, 
nãn-cIassificados e inabilitados.

NOME
RELAÇÃO DE PROFESSORES-ORIENTADORES

VAGAS ÁREA TEMÁTICA CRITÉRIO DE SELEÇÃO
Afonso Carlos Marques do dos Santos 2 +

k u n  We tiling 1 ++ * £ **
Eliane Gare indo Day reli 2 + * £ ***
Euláliu Maria Lahmeyer Lobo 1 ++ * £ **
Francisco José Calazans Falcon 2 + . * £ **
Francisco Luiz Teixeira Vinhosa 2 ++ * £ **
José Luiz Werncek da Silva 0
Manoel Luiz Salgado Guimarães 0
Manolo Garcia Florentino 1 + * £
Maria de Lourdes Viana Lyra 3 ++ * £ **
Maria Manuela Ramos Souza Silva 1 + * £ **
Maria Philomena da Cunha Gebran 1 + * £ **
Maria Sonsoles Guerras 2 + * £ **
Maria Yedda Leite Linhares 1 +  ̂^  ̂̂
Maneta de Moraes Ferreira 2 ++ * £ **
Marilda Corrêa Ciribelli 2 ++ * £ **
Mário Barata 0
Ondemar Dias Ferreira Jr. 1 ++ * £ **

+ Sociedade e Cultura 
-H- Sociedade e Política 
* Entrevista (com exame doéurrícuÍG ) 
** Análise do Projeto de Tese 
*** Análise de Memorial
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1.2. - O interessado deverá formalizar a inscrição mediante 
requerimento à Diretora da Unidade, indicando o setor em que 
pretende concorrer, acompanhado de:

a) diploma de graduação em curso médico;

b) memorial em 4 (quatro) vias relacionando os títulos do 
candidato, acompanhado de comentário que permita ajuizar da 
significação a eles atribuída pelo próprio candidato, anexando-se 
1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos compro
vantes;

c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

1.3. - O despacho de deferimento da inscrição dependerá de 
parecer favorável do Departamento respectivos, quanto à 
pertinência dos títulos do candidato à área de conhecimento à qual 
concorrerá, homologado pela Congregação.

1.4. - É vedada a inscrição sem a entrega de toda a documen
tação exigida.

2 - DA PROVAS

2.1. - O Concurso para Professor Auxiliar abrangerá, obriga
toriamente, as seguintes provas:

a) apreciação de títulos;

b) prova escrita;

c) prova didática;

d) prova prática.

2.1.1. - Da apreciação de títulos

Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 
comprobatórios de formação e de aperfeiçoamento profissional, 
de atividades docentes, científicas e culturais, de realizações 
profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valo
res ponderada estabelecida pela Congregação da Unidade e 
homologada pelo Conselho do Centro.

2.1.2. - Da prova escrita

a) A prova escrita versará sobre um ou mais temas do 
programa, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato.

b) Esta prova constará de no mínimo de 3 (três) questões, 
formuladas de uma lista de 10 (dez) pontos selecionados pela 
Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do programa ade
quado a esse tipo de prova.

c) A duração da prova escrita ficará a critério da Comissão 
Julgadora, não podendo exceder 3 (três) horas.

d) Depois de sorteados os temas, o candidato disporá de 1 
(uma) hora para consulta a referências.

2.1.3. - Da prova prática

a) A prova prática destina-se a evidenciar a capacidade 
operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, 
execução ou crítica pertinentes aos aspectos práticos ou experi
mentais associados ao trabalho didático.

b) A prova prática obedecerá à sistemática proposta pelo 
Departamento e aprovada pela Congregação

2.1.4. - Da prova didática

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 
candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observada a ordem 
de inscrição, em nível introdutório de curso de graduação, de um 
tema sorteado, com 24 (vintee quatro) a 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, de lista de 10 (dez) tópicos escolhidos dentre os 
assuntos do programa referido neste Edital e preparada pela 
Comissão Julgadora para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração de 
50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a presença 
dos demais candidatos.

3 - DA COMISSÃO JULGADORA |

3.1. - O julgamento do Concurso cabe à Comissão Julgadora, 
constituída por 3 (três) professores indicados pelo Departamento, 
com a homologação da Congregação, com pelo menos uma das 
seguintes qualificações:

a) Ser Professor Titular ou Adjunto da Universidade;

b) possuidor de título de Livre-Docente ou de Doutor ou de 
Mestre, obtido em curso credenciado ou equivalente;

c) aprovação pelo Conselho Federal de Educação para lecio
nar em curso credenciado de pós-graduação.

3.1.1. - A composição definitiva da Comissão Julgadora e a 
data da instalação do Concurso deverão ser anunciadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por Edital publicado no 
Boletim da UFRJ e afixado em quadro de avisos da Secretaria da 
Unidade.

4 - DOS PROGRAMAS

4.1. - Os programas do Concurso acham-se à disposição dos 
interessados na Secretaria da Faculdade de Medicina, no endtj^k 
Ço discriminado no quadro anexo a este Edital

5 - DO PROVIMENTO DAS VAGAS

5.1. - No provimento das vagas a que se refere o presente 
Concurso será obedecido o Regime Jurídico dos Servidores Civis 
da União.
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ALOCAÇÃO DE VAGAS PARA PROFESSOR AUXILIAR_______________________________

UNIDADE DEPARTAMENTí) SETOR VAGAS/REGIME DE TRABALHO

CENTRí) DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
K .  2"  a n d a r .  S a l a  0 4 9  - T d :  2 8 0 - 7 7 9 3

F a c u l d a d e  d e  M e d i c i n a  C l í n i c a  M é d i c a M e d i c i n a  F í s i c a 2 / 4 0

H e m a t o l o g i a 1 / 4 0

h n u n o g e n e t i c a 1 / 4 0

N e u r o l o g i a 1 / 4 0

R e u m  a t o l o g i a 1 / 4 0

G i n e c n I n g i u A  ) b s t e t r í c i a ( J h s t e t r i c i a 2 / 4 0

M e t i .  P r e v e n t i v a I ) o e n ç a s  I n l e c c m s a s  e  P a r a s i t a r . i a s . 2 /4 (  )

( h o r r i n n / O f t a h m  »lo*;ia < ) í t a l l l i n ] n g iu 1 M O

< h n r r i n o l a r i n g n l n g i a ! M N

R a d i o l o e i a / M e d i c i n  a N u c l e a r K a d i o d i a g n n s ú c o 2 / 4 0

M e d i e i n a  N u c l e a r 2 / 4 0

P a t o l o g i a P a t o l o g i a 2 / 4 0

C i r u r g i a C i r u r g i a  G e r a l 3 / 4 0

EDITAL

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA PROFESSOR 
ASSISTENTE DA FACULDADE DE MEDICINA

De urdem da Diretora da Faculdade de Medicina da Univer
sidade Federal do Rio de Janeiro, torno público que estarão 
abertas, na Secretaria da Faculdade, sala 050, 1" andar, Bloco K, 
CCS, pelo período de 90 (noventa) dias a cornar da data da 
publicação deste Edital no DOU para os Departamentos, Setor e 
redime de trabalho constantes do quadro anexo, inscrições para 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
de Professor Assistente, Processo íC 23079.014356/92-69 ME MO 
898/GR e Processo n° 23079.015361/92-34 - da Carreira do 
Magistério Superior, a ser realizado de acordo com as normas 
aprovadas pela Resolução n" 3/79 do Conselho Universitário, 
observado o disposto na Lei n° 8112, de 11/12/90, e no Decreto 
,n° 94.664, de 23/07/87, e as disposições contidas no presente 
Edital.

1 - DA INSCRIÇÃO

1.1. - A inscrição no presente Concurso para Professor 
Assistente estará aberta aos brasileiros:

a) portadores de títulos de Mestre ou Doutor, obtido em curso 
credenciado ou reconhecido pelo CEPG para fins de inscrição;

b) portadores de título de Livre-Docente, obtido conforme 
legislação em vigor;

c) possuidores de qualificação equivalente às citadas e m tie  
b, obtida no exterior e reconhecida pelo CEPG para fins de 
inscrição,

1.2. - Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante 
requerimento à Diretora da Unidade, indicando o setor em que 
pretendem concorrer, acompanhado de:

a) diploma de graduação em curso de Medicina ou área afim;

b) diploma de Mestre ou Doutor de curso credenciado ou 
reconhecido pelo CEPG ou de Livre-Docente, de acordo com a 
legislação vigente;

cl memorial em 6 (seis) vias, contendo a relação dos títulos e 
trabalhos do candidato acompanhado de comentário que permita 
ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio candidato, 
anexando-se l(um) exemplardes originais ou cópia autenticada 
dos documentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da laxa de inscrição.

1.3. - O despacho de deferimento da inscrição dependerá de 
parecer favorável do Departamento respectivo quanto à pertinência 
dos títulos do candidato à área de conhecimento para a qual se 
realiza o Concurso, homologado pela Congregação.

1.4. - É vedada a inscrição condicional.

2 - DAS PROVAS

() Concurso para Professor Assistente abrangerá as se
guintes provas:

a) apreciação de títulos;

b) prova escrita;

c) prova didática;

d) prova prática.

2.1.1. - Da apreciação de títulos

Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 
comprobatórios de formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profissi
onais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados estabelecida pelo Conselho de Coordenação do Cen
tro.

2.1.2. - Da prova escrita

a) A prova escrita constará de um mÍDimo de 3 (três) questões 
versando sobre assuntos diferentes.

b) As questões desta prova serão elaboradas a panir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pomos selecionados pela Comissão 
Julgadora, abrangendo os assuntos do programa adequado a esse 
tipo de prova.
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c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.

d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elabo
ração da prova escrita, o candidato disporá de um prazo de í 
(uma) hora para consulta a ohras ou trabalhus publicados.

2.1.3. - Da prova didática

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade du 
candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observada a ordem 
de inscrição, em nível adequado a curso de graduação, de um tema 
sorteado com 24 {vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos, escolhidos 
dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparada 
pela Comissão Julgadora para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração de 
50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua 
assistência pelos demais candidatos.

2 .1 .4 . - Da prova prática

a) A prova prática destina-se a evidenciar a capacidade 
operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, 
execução ou crítica associadas ao trabalho didático.

b) A prova prática obedecerá à sistemática específica proposta 
pelo Departamento e aprovada pela Congregação.

3 - DO JULGAMENTO

3.1. - O julgamento do Concurso será feito por Comissão 
Julgadora, constituída por 3 (três) professores indicados pelo

respectivo Departamento, com a homologação da Congregaçau. 
e que tenham pelo menos uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professares Titulares ou Professores Adjuntos de 
Universidade Federal:

b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, 
sejam possuidores do título de Livre-Docente ou de grau de 
Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou, ainda, 
tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para 
lecionar em curso credenciado de doutorado ou de mestrado.

3.2. - A composição definitiva da Cumissão Julgadora e a data 
da instalação do Concurso será anunciada aos candidatos inscri
tos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital 
publicado no Boletim daUFRJ e afixado em quadros de avisos da 
Secretaria da Unidade.

3.3, - O julgamento do Concurso ohedecerá ao disposto nus 
artigos 138 a 148 e 150 do Regimento Geral da Universidade.

4 - DOS PROGRAMAS

4.1. - Os programas do Concurso acham-se à disposição dos 
interessados na Secretaria da Faculdade de Medicina - CCS, 
Bloco K, 2° andar, sala 49, Fundão.

5 - DO PROVIMENTO DAS VAGAS

5.1. - No provimento das vagas a que se refere u presente 
Concurso será obedecido o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Civis da União.

ALOCAÇÃO DE VAGAS PARA PROFESSOR ASSISTENTE

UNIDADE DEPARTAMENTO SETOR VAGAS/REGIME DE TRABALHO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Bioco K, 2o andar, sala 049 - Fundão - Tel.: 280-7793

Faculdade de Medicina Ginecologia/Obstetrícia Ginecologia 3 /4 0

Obstetrícia 1 / 40

Pediatria Atenção primária à saúde da criança 4 /4 0

Patologia Anatomia Patológica 1 /4 0

Clínica Médica Endocrinologia 1 /4 0

*Fisiopatologia Pulmonar 1 /4 0 4
*Clínica Pneumológica I / 40

Medicina Preventiva Epidemiologia e Estatística 2 /4 0

Ortopedia/Traumatologia/ Ortopedia 1 / 40

Psiquiatria/Medicina Legal

Psiquiatria 2 /4 0

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO

EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR TITULAR

De ordem da Senhora Diretora do Instituto de Nutrição, 
Professora Alcina Lourdes de Saldanha da Gama, torno público 
que se acham abertas na Secretaria desta Unidade, localizada no

Centro de Ciências da Saúde, Bloco J-2° andar. Cidade Univer
sitária, Ilha do Fundão, Rio de Janeiro - RJ, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação deste Edital 
no Diário Oficial da União, as inscrições para Concurso Público 
de Provas e Títulos para provimento de 1 (uma) vaga de Professor 
Titular, em regime de trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, da carreira de Magistério Superior, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Departamento de Nutri
ção Social e Aplicada, Setor Nutrição Social, a ser realizado de 
acordo com as nortnas aprovadas pela Resolução n° 06/91 do 
Conselho Universitário, observando o disposto na n° Lei 8.112,
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de 11/12/90, e no Decreto n° 94.664, de 23/07/87, e as disposições 
contidas no presente Edital, de acordo com o autorizado no 
Processo u° 23079.020556/92-32, Portaria do Reitor n° 2118, de 
17/09/92, BUFRJ u° 35, de 01/10/92.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. - Poderão candidatar-se ao Concurso Público de Provas 
e Títulos para Professor Titular, os brasileiros portadores de 
títulos de Docente-Livre ou de Doutor com validade em todo 
território nacional, que tenham no mínimo 10 (dez) anos de 
atividades acadêmicas de nível superior e que possuam alta 
qualificação acadêmica, bem como profissionais de notório saber, 
reconhecidos pelo Conselhos Superiores competentes da UFRJ 
(CEG/CEPG).

a) Excepcional mente, considerando que na área relativa ao 
presente Concurso não há curso de doutorado credenciado pelo 
CEPG, poderá ser dispensado o Título de Doutor aos Professores 
Adjuntos, nível 04 de IFES ou IES pública, a critério do Conselho 
de Coordenação do Centro de Ciências da Saúde, com votação 
secreta favorável igual ou superior a 2/3 (dois terços) do colegiado. 
Neste caso, o Conselho de Coordenação do CCS designará 
Comissão de Inscrição composta de 5 (cinco) membros de 
comprovado saber na área do Concurso, dos quais 3 (três) serão 
professores titulares da UFRJ, Comissão essa que recomendará 
ou não a aprovação das inscrições excepcionais.

b) A alta qualificação de que trata o caput deste artigo será 
apreciada conforme perfil profissional mínimo qualitativo e, 
sempre que possível, quantitativo,concernente às atividades de 
ensino, pequisa e extensão, exercício profissional e outras consi
deradas essenciais para os objetivos do Centro, perfil esse a ser 
satisfeito como parte dos requisitos para inscrição pelo candidato 
a Professor Titular.

1.2. - A solicitação de inscrição, dirigida à Diretora do 
Instituto de Nutrição, será instruída com os seguintes documen
tos:

a) Memorial descritivo consistindo de um relato comentando 
da vida acadêmica e profissional do candidato, enfatizando a sua 
contribuição científica, técnica, humanística ou artística, em 10 
(dez) vias.

b) Curriculum vitae. contendo a relação dos títulos aeadêmi- 
teos do candidato com relação a sua formação e experiência 
Çrofissional, bem como suas realizações científicas, humanísticas, 
culturais ou artísticas. O currículo deverá explicitar de forma 
lógica e sequencial as suas atividades de magistério superior, 
enfatizando aquelas mais relevantes, relacionadas com a orien
tação e a coordenação de trabalhos originais desenvolvidos, e 
deverá também ser acompanhado de um anexo de comprovação 
dos títulos citados, em 10 (dez) vias.

c) Título de Conferência, atendendo ao artigo 13, inciso 2, da 
Resolução n° 06/91.

1.3. - A solicitação de inscrição será apreciada, em primeira 
instância, pelo Departamento de Nutrição Social e Aplicada, que, 
com base nos artigos 3” e 4° da Resolução n° 06/91, julgará a 
validade e a pertinência dos títulos e documentos apresentados e 
emitirá parecer conclusivo sobre a aceitação ou rejeição do 
pedido.

1.4. - O parecer emitido pelo Departamento será homologado 
pela Congregação do Instituto de Nutrição, que decidirá, termi
nal mente, no âmbito da Unidade, sobre a aceitação ou rejeição do 
pedido, cabendo recursos ao Conselho de Coordenação do Centro 
de Ciências da Saúde, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da deliberação pela Congregação da Unidade.

1.5. - É vedada a inscrição condicional.

2 - DAS PROVAS

2.1.  ̂O Concurso de Títulos e Provas para Professor Titular 
abrangerá as seguintes provas:

a) Títulos:

b) Conferência;

c) Defesa de Memorial.

2.2. - As provas do Concurso terão as seguintes característi
cas:

2.2.1. - Títulos:

A prova de Títulos visa a aferir a experiência e a compe
tência acadêmico-profissional do candidato através do seu 
Curriculum vitae, e a valorizar suas realizações acadêmicas 
traduzidas pelos títulos de mais alta relevância possuídos, bem 
como pelas realizações mais notáveis efetivadas no ensino, na 
pesquisa, ua extensão e no campo profissional.

2.2.2. - Conferência:

Esta prova, constituída por uma conferência com argtiição, 
proferida publicamente pelo candidato, sobre tema de livre 
escolha, dentro do programa, visa a demonstrar a sua erudição, 
competência e qualificação na área do concurso.

2.2.3. - Defesa de Memorial:

2.2.3.1. - A arguição pública do memorial descritivo das 
atividades do candidato, apresentado no ato da inscrição, visa a 
pôr em relevo a sua atividade cultural, científica, tecnológica-ou 
artística, a realçar a contribuição acadêmica que lhe seja própria 
e as qual idades relevantes para o exercício das funções universi
tárias em alto nível.

2.2.3.2. - Compete à Banca Examinadora estabelecer a dura
ção máxima tanto da conferência dos candidatos quanto das 
argüições de cada examinador.

3 - DO JULGAMENTO

3.1. - Da Banca Examinadora:

3.1.1. - A realização do concurso será de responsabilidade de 
Banca Examinadora indicada pela Congregação do Instituto de 
Nutrição, homologada pelo Conselho de Coordenação du Centre 
de Ciências da Saúde, e constituída por 5 (cinco) professores 
titulares de IFES ou IES pública, ou por profissionais com 
qualificação considerada equivalente pelo Colegiado Superior 
competente.

3.1.2. - A composição definitiva da Comissão Julgadora e o 
dia de sua inscrição para o início do processo do Concurso serão 
anunciados aos candidatos inscritos com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias,'mediante Edital publicado no Boletim da UFRJ 
e afixado em quadro de avisos da Secretaria do Instituto de 
Nutrição.

3.1.3. - Após constituída a Banca Examinadora, o prazo para 
interposição de recursos será de 30 (trinta) dias.

3.1.3.1. - A impugnação de membros da Banca Examinadora 
será apreciada pela Congregação do Instituto de Nutrição, caben
do recursos ao Conselho de Coordenação do Centro de Ciências 
da Saúde.

3.1.4. - A Banca Examinadora tem a autoridade final na 
apreciação dos aspectos de conteúdo acadêmico do concurso, só 
cabendo recursos à Congregação do Instituto de Nutrição contra
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

REITORIA

REITOR
PROF. NELSON MACULAN FILHO
0  )IFÍCIO DARETIORIA
DA UNIVERSIDADEITDERALIX)RIODEJAN0RO 
2" PAVIMENTA
TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-2112 - RAMAL 2000

CHEFE DE GABINETE
PROP ANGELA MARIA DIAS DE BRITO GOMES 
HflHCIODAREnORIA
DAUNIVERSIDADEFEDERALIX)RIODEJANEIRO 
2" PAVIMENTO
TELS.: 260-7750 - 290-2112 - RAMAL 2002 

VICE-REITOR
^PROF. PAULO ALCÂNTARA GOMES 
^ 0  )IHCK )l )ARETIORlA

DA UNIVERSIDADEFH JERALIX) RIODE JANEIRO
2" PAVIMENTO
TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-2112 - RAMAL 2001 

SUB-REITOR
DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E CORPO DISCENTE - SR-1
PROR GODOFREDO DE OLIVEIRA NETO
SUPERINTENDENTE-GERAL
PROF. MARIA DURVALINA FERNANDES BASTOS
0)IFÍaODARETIORIA
1 )A UNIVERSn )ADE FEDERAL 1X9 RIODEJANHRO 
8° PAVIMENTO
TELS.: 590-1140 - 260-5391 - 290-2112 - RAMAL 2100-2101 

SUB-REITOR
DE ENSINO PARA GRADUADOS E PESQUISA - 
SR-2

€ OF. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
PERINTEN D ENTE-GERAL 

PROP H ELEN AIBIAPINA LIMA 
EDIFÍaODARETIORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIODEJANEIRO
8” PAVIMENTO
TELS.: 290-2112 - RAMAL 2200

SUB-REITOR
DE PATRIMÔNIO E FINANÇAS - SR-3
PROR JOSIR SIMEON E GOMES 
SUPERINTENDENTE-GERAL 
AMAURY PEZZUTO Jr.
EDIFÍCIO! )ARETIORlA
DAUNIVERSIDADEFEDERALIX) RIODEJANEIRO 
8° PAVIMENTO
TELS.: 590-3240 - 290-2112 - RAMAL 2301 

SUB-REITORA
DE PESSOAL E SERVIÇOS GERAIS - SR-4
PROP HELOÍSA MARIA CARDOSO BARBOSA LEITE

TEL.: 590-1040 (FAX).
TELS.: 590-0942 - 290-2112 - RAMAIS 2400 - 2402 - 2404
SUPERINTENDENTE-GERAL DE PESSOAL
PROP MARIA GUADALUPEPIRAGBE DA FONSECA
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO
TELS.: 290-2112 - RAMAIS 2401 - 2403

superinteni)entet:;eraldeser\/iç(>sa  uxejares 
ALEX ANDRE MARINH O 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO
TELS.: 290-2112 - RAMAIS 2601 - 2602 - 590-0942 

SUB-REITOR
DE DESENVOLVIMENTO E EXTENSÃO - SR-5
PROF. ARMANDO AUGUSTO CLEMENTE
SUPERINTENDENTE-GERAL
PROP KÁTIA MARIA DE CARVALHO SILVA
CIDADEUNIVERSITÁRIA 
TELS.: 260-7629 - 260-7540 - 260-7587

ESCRITÓRIO TÉCNICO DA UNIVERSIDADE
DIRETOR : ARQ. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-4492 - PORTARIA: 590-4882

PREFEITURA DA UNIVERSIDADE
PREFEITO : PROF. JOSÉ LUCIANO DE SOUZA MENEZES
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-6612 - 270-6762 - 590-4940
CORPO DAGUARDA: 590-1090

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE
PRESIDENTE : PROP LEILA DE SOUZA FONSECA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO: LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
TELS.: 260-7385 - 290-2112 - RAMAIS 2007 - 2008

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO- 
ADMINISTRATIVO
PRESIDENTE : SÉRGIO DE TOSTA 
VICE-PRESIDENTE : MARIA LOURDES PAES REIS 
SECRETÁRIA I MONICA DE OLIVEIRA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR-GERAL
DR. JOSÉ FRANCO CORRÊA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
TELS.: 260-7427 - 290-2112 - RAMAIS 2025 a 2030

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SECRETÁRIO : IVAN RODRIGUES DA SILVA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
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TELS.: 260-7903 - 290-2112 - RAMAL2015 TELS.: 590-3544 - 590-3694 - 590-3594

CENTROS UNIVÉRSITÁRIOS
---------------------------------------------------------------  ORGA OS SUPLEMENTARES

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

DECANO: PROF. RUI FERNANIX) RODRIGUES PEREIRA

TELS.: 598-3260 - 598-3261 - 270-8537 
FAX: (021) 270-8547

SUPERINTENDENTE : ARATOUBARA

EDIFÍCIO IX) CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

BLOCO “D"

CID ADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 598-3261 -598-3262

INSTITUTO DE FÍSICA

DIRETOR : PROF. JOAQUIM LOPES NETO 

EDIFÍCIO IX) CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “A”

3° E 4o PAVIMENTOS 

CIDADEUNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-7693 - 280-9322 - RAMAL 349 -'270-1191 - 270-1736

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

DIRETOR : PROF. IVAN PERORA DE ABREU

EDIFÍCIO IX) CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

CIDADEUNIVERSITÁRIA

TEL: 598-3280-598-3281

INSTITUTO DE MATEMÁTICA

DIRETOR : PROF. MILTON REYNALDO FLORES DE FREITAS 

EDIFÍCIO IX) CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “C”

PAVIMENTO TÉRREO 

CIDADEUNIVERSITÁRIA

TELS.: 290-1095 - 280-9332 - RAMAL342 - 590-0940

INSTITUTO DE QUÍMICA

DIRETOR : PROF. MARCO ANTÔNIO FRANÇA FARIA 

EDIFÍCIO IX) CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “A”

5o E 6° PAVIMENTOS 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

NÚCLEO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENADOR : JULIO SALEK AUDE 
EDIFÍCIO IX) CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS EDANATUREZA
BLOCOS “C” e “E”
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TEL. GERAL: 598-3212 - RAMAIS: 3200 e 3201
TEL. DIRETO: 270-2438

OBSERVATÓRIO DO VALONGO
DIRETOR : PROF. GILSON GOMES VIEIRA 
LADEIRA PEDRO ANTÔNIO, N°42 - SAÚDE 
TEL.: 263-0685

------------------------------------------1
CENTRO DE LETRAS E ARTES

DECANA : P R O P MARIA DA PENHA DUBOIS JOHANSSEN

SUPERINTENDENTE : JOSEUAS FERNANDES DE MORAES 
EDIFÍCIO DS REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PAVIMENTO TÉRREO 
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-8740 - 280-6993 - 290-2112 - RAMAL 270)

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
DIRETOR : PROF. LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
2°PAVIMENTO
CIDADE UNIVERS ITÁR1A
TELS.: 590-1991 - 590-1992 - 290-2112 - RAMAL 2721 

FACULDADE DE LETRAS
DIRETOR : PROF. JOSÉ CARLOS SANTOS DE AZEREDO
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-1696 (DIRETOR) - 590-0212 (GERAL)

ESCOLA DE BELAS ARTES
DIRETOR : PROF. LEONARDO VISCONTICAVALLEIRO 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
6° e 7“ PAVIMENTOS
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-8693 - 280-8743 - 290-2112 - RAMAL2765 

ESCOLA DE MÚSICA
DIRETOR : PROF. SONIA MARIA VIEIRA RABINOVITZ
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RUA DO PASSEIO, 98 - CENTRO
TELS.: 240-1491 -240-1541 -240-1591 -240-1641

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DECANO : PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA

SUPERINTENDENTE : CHRISTIANE HERMÍN1A TEIXEIRA LOBATO 
AV. PASTEUR, 25Ò - PRAIA VERMELHA
TELS.: 295-5144 (Gabinete do Decano) - 295-5344 (Geral)
295-7399 (Destacamento de Guardas) - 295-3399 (Garagem)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
DIRETOR : PROF. JORGE FERREIRA DA SILVA 
AV. PASTEUR. 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4346 - 295-3246

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO
DIRETOR : PROF. CARLOS ALBERTO MESSEDER PEREIRA 
AV. PASTEUR. 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-9499 - 295-9449 - 295-9399

ESCOLA DE SERVIÇO SOCIAL
DIRETOR : PROP MARIA 1NÊS SOUZA BRAVO 
AV. PASTEUR. 250 - PRAIA VERMELHA 
TEL.:295-]695

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS
DIRETOR : PROF. MICHEL MISSE
LARGO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA. 1 - CENTRO
TELS.: 221 -1470 - 22.1 -0341

INSTITUTO DE PSICOLOGIA
DIRETOR : PROF. CÍLIO ROSA ZIVÏANI
AV.PASTEUR. 250 - PAVILHÃO NILTON CAMPOS 
PRAIA VERMELHA
TELS.: 295-3185 (Gabinete do Diretor) - 295-3398

^ ÓRGÃO SUPLEMENTAR

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
DIRETOR : PROP MARIA MANUELA Q. ALVARENGA 
RUA BATISTA DA COSTA.55 - LAGOA 
TEL.: 294-6597

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

DECANO : PROF. WALTER BLOISE

SUPERINTENDENTE: MARIA ZELIA DO NASCIMENTO
AV. PASTEUR, 250 - FUNDOS - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-0346 - 295-3549

FACULDADE DE DIREITO
DIRETOR : PROF. ANTÔNIO VICENTE DA COSTA Jr.
RUA MONCORVO FILHO, 8 - CENTRO - TEL: 224-6794

FACULDADE DE ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
DIRETOR : PROP MARGARET HANSON COSTA
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4295 - 285-4095

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES
iNSTm rro de  planejam ento  u rban o  e  regional

DIRETOR : PROP ANA CLARA TORRES RIBEIRO 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL 1X9 RIO DE JANEIRO 
SALA 527 - CE)ADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-1191

INSTITUTO DE ECONOMIA INDUSTRIAL
DIRETOR -. PROF. ALOÍSIO TEIXEIRA 
AV. PASTEUR. 250 - PRAIA VERMELHA

INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 
EM ADMINISTRAÇÃO (COPPEAD)
DIRETOR : PROF. CÉSAR GONÇALVES NETO 
PRÉDIO DA COPPEAD 
CIDADEUNIVERSITÁRIA 
TELS.: 270-3848 - 260-5522

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DECANA : PROPNILMA SANTOS FONTANIVE

SUPERINTENDENTE: ADM. JÚLIAlOPES DA GAMA E SILVA 
EDIFÍCIO IX) CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K7
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-1749 - 590-9522 - RAMAIS 661 - 600

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
DIRETOR : PROF.OCTÁVIO DE QUEIROZ APRIGL1ANO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO :1K”
CIDADEUNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-1841 - 590-9522 - RAMAIS 264 - 265

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY
DIRETOR : PROP RAIMUNDA DA SILVA BECKER 
RUA AFONSO CAVALCANTE 275 - CIDADE NOVA - CEP 2021! 
TEL.: 293-8999

FACULDADE DE FARMÁCIA
DIRETOR : PROP ALICE PEREIRA MATTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K"
CIDADEUNIVERSITÁRIA 
TELS.: 260-2299

FACULDADE DE MEDICINA
DIRETOR: PROP VERA LUCIA R. DECASTRO HALFOUN 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
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BLOCO “K"
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-7793 - 280-2010 - RAMAIS 266 - 267

INSTITUTO DE MICROBIOLOGIA
DIRETOR : PROF. CESAR MARTINS DE OLIVEIRA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO ,,T”
CIDADE UNIVERSITÁRIA - CAIXA POSTAL 68040 
TEL.: 270-8793 (FAX)
TELS.: 2708344 - 2802010, RAMAL 380 - 590-9522, RAMAIS 260 e 256 

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO
DIRETOR : PROP ALONA LOURDES DE SALDANHA DA GAMA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “J”
2" ANDAR
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 280-8343-280-8293

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
DIRETOR : PROF. NICOLA TANCREDO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-9522 - RAMAIS 741 a 745

INSTITUTO DE BIOLOGIA
DIRETOR : PROF DÉIA MARIA F. DOS SANTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “A”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-7943 - 590-9522 - RAMAL 520

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
DIRETOR: PRO* SÔNIA LEITÃO DA CUNHA FIGUEIREIK) 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 260-9068 - 280-8543 - 280-8593

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

INSTITUTO DE BIOFÍSICA CARLOS CHAGAS FILHO
DIRETOR : PROF. WANDERLEY DE SOUZA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “G”
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL,: 280-8193 (FAX)
TELS.: 590-3329 - 590-9522 RAMAL 294 - 2802010 - RAMAL 360

INSTITUTO DE GINECOLOGIA
DIRETOR: PROF. PASCHOAL MARTINI SIMÕES 
RUA MONCORVO FILHO, 90 - CENTRO 
TELS.: 232-5165 - 232-3943 - 232-2970 - 221-7577

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DEOLINDO COUTO
DIRETOR: PROF. HÉLCIO ALVARENGA

AV. VENCESLAU BRÁS, 95 - PRAIA VERMELHA 
TELS. GERAL 295-6282 
DIREÇÃO (FAX) - 295-9794

ADMINISTRAÇÃO - 295-8795

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA
DIRETOR: PROF. RAFFAELE GIOVANN1G. INFANTE 
AV. VENCRSLAU BRÁS, 71 - PRAIA VERMELHA 

TELS.: 295-3449 - 295-2549

INSTITUTO DE PUERICULTURA 
E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA
DIRETOR : PROF. TOMAZ PINHEIRO DA COSTA 
AV. BRIGADEIRO TROMPOWSKY 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-4640 - 590-4891 - ASSIST. SOCIAL: 590-4290 
RES. MÉDICA: 590-4742 - SUPERV. ENF.: 590-4942 
ALMOXARIFADO: 590-4290 - SEÇÃO DE PESSOAL: 590-3842

INSTITUTO DE TISIOLOGIA E PNEUMOLOGIA
DIRETOR : PROF. GERALDO DE NORONHA ANDRADE 
AV. CARLOS SEIDL 813 - CAJU 

TELS.; 580-8532 - 580-8982

MATERNIDADE-ESCOLA
DIRETOR : PROF. CARLOS ANTÔNIO BARBOSA MONTENEGRO 
RUA DAS LARANJEIRAS. 180 - TELS.: 245-8173

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMEN1TNO FRAGA FILHO
DIRETOR GERAL : PROF. JOSÉ ANANIAS F. DA SILVA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL.: 2X0-2010

HOSPITAL-ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DIRETOR . ELACIS. BARRETO 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2863 - CIDADE NOVA 
TELS.: 293-9493 (Direção) - 293-9443 (Administração) - 293-9343 (UCI)

NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL PARA A 
SAÚDE
DIRETOR : PROP MARIA ALICE MACHADO COELHO 

EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “A*’

CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: Direção: 270-3944 - 270-5339 - 590-9522 - RAMAL 337 
ADMINISTRAÇÃO: RAMAL584-AUDIOVISUAL: 270-4857 
SETOR DECOMPUTAÇÃO: 270-5339-ENSINO EPESQUIS A: 270-5449

NÚCLEO DE PESQUISAS DE PRODUTOS NATURAIS
DIRETOR : JAIME ALBERTO RABI NALLAR 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “H’'
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-2683 - 590-9522 - RAMAIS 722 e 607
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NÚCLEO DE ESTUDOS DE SAÚDE COLETIVA (NESC) 
DIRETOR : PROF. LUIZ FERNANDO RANGEL TURA 
EDIFÍCIO DO HU - SALAS 05 a 18 5° ANDAR 
TEL: 280-5810 - CEP 21941 - CIDADE UNIVERSITÁRIA

CENTRO DE TECNOLOGIA

DECANO : PROF. MARIO FERNANDO PETZHOLD

SUPERINTENDENTE : PROF. ISMAEL DA SILVA SOARES 

EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO 'W  

2° ANDAR
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-4840 - 280-9593 - 280-7593 - 280-9322 - RAMAIS 111 E 112

ESCOLA DE ENGENHARIA
DIRETOR : PROF. CLAUDIO LUIZ BARAÚNA VIEIRA 

^  EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “A"
2o ANDAR

CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-0441 - 280-7543 - 280-7193

ESCOLA DE QUÍMICA
DIRETOR : PROF. RICARDO DE ANDRADE MEDRONHO 

EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “E”

T  PAVIMENTO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 

TELS: 590-3192 -590-4991

ORGÃOS SUPLEMENTARES

COORDENAÇÃO DOS PROGRAM AS DE 
^ Ó S -G R A D U A Ç Ã O  DE ENGENHARIA (COPPE)PE) 
^D IR E TO R : PROF. ANTONIO FERNANDO CATELLI 

INFANTOSI
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

BLOCO “G”
TÉRREO

CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-5036 - 280-8832

INSTITUTO DE M ACROMOLÉCULAS
DIRETOR : PROP ELOÏSA BIASOTTO MANO 
EDIFÍCIO DO INSTITUTO - CT

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL,: 270-1035

FORUM DE CIÊNCIA E CULTURA
(COM OATEXiORÍA DE CENTRO)

PRESIDENTE: REITOR NELSON MACULAN FILHO

COORDENADOR: PROF. LUIZ PINGUELLI ROSA

SUPERINTENDENTE DE DIFUSÃO CULTURAL 
PROP MARIA LÚCIA POGGI DEARAGÃO

SUPERINTENDENTE ADMINISTRA TIVO 
PROF. MANOEL A. GUIMARÃES

CHEFE DE SECRETARIA : ELIZABETH C, C. DE QUEIROZ 
AV. PASTEUR, 250 
PR ALA VERMELHA 
TELS.: 295-1595 - 295-2346 (FAX)

CÂMARA DE ESTUDOS AVANÇADOS
COORDENAIX>R: PROF.SAUL FUKS

BIBLIOTECA CENTRAL E SISTEMA DE 
BIBLIOTECAS E INFORMAÇÃO - SIBI
COORDENADORA : DOLORES RODRIGUEZ PEREZ 
AV. PASTEUR. N° 250 - CEP: 22306 
PRAIA VERMELHA
TELS.: 295-1595 -C(.X)EDENAÇÀO: Ramal 29; DIV.DES.BIBL: Ramal 25 
DIV. PROC. TÉCNICO: Ramal 17; SECRETARIA: Ramal 32:
SEÇÃO DE APOIO .ADMINISTRATIVO: Ramal 31

AÚDITORIUM
DIRETORA : MARIA LÚCIA POGGI.DE ARAGÃO 

EDITORA DA UFRJ
DIRETORA ADMINISTRATIVA: LÚCIA HELENA L . CANEDO DE 
MAGALHÃES
DIRETORA TÉCNICA: HELOÍSA BUARQUE DE HOLLANDA 
CHEFE: LEIL AN AME 
AV. PASTEUR; 250 
PRAIA VERMELHA
TEL.:295-1397
DBS.: A EDITORA ESTÁ SITUADA NO FORUM.

MUSEU NACIONAL
DIRETOR : PROF. ARNALDO CAMPOS DOS S. COELHO 
QUINTA DA BOA VISTA - SÃO CRISTOVÃO
TELS.: GABINETE: 254-4320; GERAL264-8262 -264-8562; 
HORTO BOTÂNICO: 228-5679; BIBLIOTECA: 228-8675
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